
PREFEITURA MUNICIPAL DE. NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

CONTRATO N°352/2022 

INSTRUMENTO CONTRA TUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ E 
A EMPRESA BEM VIVER CLINICA MEDICA LTDÁ. 

1- 	CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NA VIRAL Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris n° 343, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.155.934/0001-90, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida Amélia Fukuda n° 
100, inscrito no CGC/MF sob o n° 11.221.619/0001-42, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa BEM VIVER CLINICA MEDICA LTDÁ,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida 
à Rua Margem do Lago, s/n, Centro, Três Ranchos-GO, CEP 75.720-000, inscrita no CNPJ/MF n° 
25.534.201/0001-08, doravante denominada CONTRATADA. 

II— REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sr Josemar Tomazeili,  Gerente de Saúde 
e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 091/2022, brasileiro, portador do CPF/MF n°. 
465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, 
a Rua Natureza, n° 148 - Bairro: Portinari; o Sr. Juliano Gonçalves Martins,  brasileiro, portador do 
CPF/MFn° 060.608.226-30 e Cédula de Identidade RG n°11640445 SSP/MG, residente e domiciliado 
a Alameda dos Ipês, n° 45, Condomínio Buritis, CEP 75.705-871, na cidade de Catalão, estado de 
Goiás, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Sra. Rhaiza Rejane Neme de Matos, Prefeita Municipal, exarada em despacho 
constante do Processo Licitatório n° 222/2022, gerado pela Dispensa por Justificativa n° 059/2022, 
que fiz parte integrante e complementar deste Contrato n'35212022, como se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, 
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada Gerente subscreve este contrato com a responsabilidade adstrita ao 
quantitativo adquirido por sua respectiva Gerência. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER DEMANDA JUDICIAL, AUTOS N° 0802540.22.2022.8.12.0029. 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NA VIRÁÍ/MS. 
PEDIDO DE SERVIÇO N° 361/2022." 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

1 Prestar com pontualidade o serviço ofertado 

II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Munic4al, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verflcada,  inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias,- ecessárias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente 
licitação. 
IVManter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 

1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 - Os itens licitados serão solicitados conforme a necessidade da Gerência através de requisição de 
serviço devidamente assinada, devendo a Licitante Vencedora realizar com seus próprios meios, todos 
os serviços relacionados com o objeto desta licitação, de acordo com a solicitação detalhada na 
requisição assim como todos os requisitos exigidos pelo termo de referência conforme segue abaixo: 

PRFETURA MUNICIPAL DE NAVfRA 
'Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerencia de Saúde 

E 
	

4cLi.  

tuim-rído,rela W8, 
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Preço..  
22 Dos Requisitos de Aceitabibdati 

A aquisição em questão deverá :cumprir os requisitos do termo de teftrência em anexo ao pedido 
de compra.. 

- RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO. 

''u de 
O pagamento seta fèito 38 dias upas a interiiayae do mnor pela Adrnmstraçáo\unieipai de 
Naviraf-MS. 
A. Contratada devera encaminhar junto a 1NI 	ume ote Fiscal docnto m papei timbrado da empresa 
informando a Agência Bancária: e o numero da Cont a ser depositado o paamerto, bem como 
devolver ,a, Ordem de serviço original enviada pia Gerência Solicitante dos produtos. Nau set4 
aceita a emissão de boleros bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Fatura. 
£m eO de devolução da Nota Fiscal para coneção, o praia para o pagamnto passará a fluir 
após a sua reaprescntuçáo. 
O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que: se encontra em dia 
com suas obrigações, mantendo as mesmas condições habilftatórias. 

4 CROOGRAMA FÍSICO- N Nf (. 

5- PRAZO DE ENTREGA. 
Nau spljç; 

6 	PARCELAMENTO E EXECUÇÃO 

:._ 
A execução, do fornecimento da referida ilitelnaçao ao paciente ~rente ocorrera após 
formalização dos trâmites necessários. 

7- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DF, ~POSTAS E LOCAL D. EXECUÇÃO lo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

PREFEITURA MUNiCIPAL D NAVRA 
Estado de Mato Grosso do Sul,  
Gerência de Saúde 

M5 
Gerencia Municpa 

de Saúde 

D-000 Fone (067) 3924.406 
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7.1 Dos CritérIos de Avaliação de, útat 
Tratando-se de situação considerada emergenc ai, solicitamos que a lc taçeo seja dispens'el, 
conforme os disposto da Lei N': 10.520/2002 c Lei 8666/94. 
Com objetivo buscar a proposta que seja mais vantajosa para a administração em termos de 
valores. Resultando na adjudicação pela empresa que apresentar a proposta, que apresentar 
o menor valor pelo bem ou serviço, após atender todos os requisitos previstos no edital. 

1.2 D a Local de Execução uC L cic. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Navira'i Estado de Mato Grosso do Sul, para tratar questões 
anuncias do piesen..e Edital. 

8- OBRIGAÇÕES DO FUTURO CONTRATADOS, DO CONTRATANTE. 

8.1 Obrigações do Futuro Contratado,: 
As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração Municipal e a 
licitante vencedora, serão rormahzadas através de Ata de Registro de Pieços, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos na 'egislação igente e na proposta do Fcitan'e 
vencedor. 
A empresa a ser contratada-ficara obrigada, a aceitar as disposiçoes pievislu ütt Lei, s,666/3 e 
demais obrigações a serem detalhadas no edital, minuta do contrato e aquelas já dispostas nesse 
termo de referência: 
- entregar com pocn.ua'idade os materiaissolicitados; 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal através do respectivo fiscal 
do contrato, qualquer ano1rnalidadc verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização nec ssêiias 
- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do contrato, 
objeto da presente licitação. 
- Manter todas as condições de habilitação ciuivas tia presuar Hctt ;iV: 

8.2 Ob-4gações tot € 45Ø O, 

Alem das obrigações resultantes da observância da Lei S.,666/931- sao obrigações da 
CONTRATANTE: 
- cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
- Notificar, formal e tcmpestivarnentL, a CONTRATADA sobre as ineguiaridade. observadas no 
cumprimento deste Contrato 
- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência,,-, sobre mu tas, perta1ídade' e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
- Aplicai as sanções administrativas contratuais pertinentes, em casado inadmpkmoato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRJ 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 

GM:$ 
Gerencia Municipal 

de Saúde 

Avenida AmoHa Fukuda, 100 entro 
saúde 

00 - 1-ono: (067) 3924-4067 
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:9 	SANÇÕES. POR INADTMJ.LEMENTO E PROCEDIMENTOS DE 
GERENCIAMENTO 

9.1 $ançoes por !iatdirnpr*ueúto 
Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em raao do descumprimento de quaiquLr 

das condições lavençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos turnos do ar 
87 da LL1 a &666!93. 

adui3nei.; 
LLl1a. 

suspensão tLrnporaria de participar, 	 impedimento licitação e impedirneo de contratgr com a 
Administração e, 

declaração de imdoneiaade para licitar ou contratar com à Administração PáhIic 

9.2 Procedimentos de Gereniarnento: 
O gerenciamerno deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Gerência 
Solicitante e a seu referido Gerenciador, competindo-lhe: 
a cfuar controle dos fornecedores, dos preços dos quantitativos fornecidos e das especificações 
do material registrado; 
b monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços do material, de forma a aval ar o n'e cado, 
podendo rever-  os preços registrados a quaiqter tempo, em decorrência da reduçao dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados 
e) notificar o fornecedor registrado, via fax ou telefone,, pala retirada da nota de empenho-
d) observar, durante a sigência da presente ata, que nas contrataçoes sejam mantidas as condições 
de 	habilitação e qualifica çao exigidas na licitação, bem como a campatibilidade coa' as 
obrigações assumidas inclusive. solicita' novas certidoes ou documentos vencidos:- 
é) 

'encidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequaçao às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades. 
1) coordenar as formalidades e fiscalizar o curnpcimcnto das condições ajustadas rio edital da 
licitação e na presente Ata?  bem como comunicar aos gestores dos órgãos participants possíveis 
alterações cco -rdas 

10 - DA V1GNC1A. 
AS obrigações decorrentes desta licitação, a serem, firmadas entre a Administração Municipal e a 
licitante ' eneedora, serão formalizadas através de contrato para fornecimento, a contratada 
deverá executar o fornecimento conforme a descrição no termo de referência 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Gerência de Saúde 
Geuci Micic& 

de Saúde 
NOSSA CL3ADE. NOSSO LtJGA 

Aventda Amétt Fukuda, 100 Centro - Naviraí/MS - CEP 79950-000  
-, - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DENAYL 
Estado tis Mstoroso doSut 
Gerência de Saúde 

NávraW.1$L 19 dabr 

3.2 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração Municipal, encarregada de acompanhar a execução dos serviços prestando 
esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas, anexar a Nota Fiscal, qual deverá 
ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

3.3 - A licitante vencedora ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser 
recusado sendo que ato de recebimento não importará sua aceitação. 

3.4 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a refazer aquele que estiver em desacordo com o apresentado na proposta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), fixo e 
irreajustável, correspondente ao seguinte item: 
Item Cód. Descrição do Item Unid Qte Vi. 

Unitário 
W. Total 

38759 

INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA 
TRATAMENTO DE TRANSTORNO MENTAL 
(FEMININO MENOR DE IDADE), A UTOS N° 
0802540.40-22.2022.8.12.0029. 

MÊS 6 3.500,00 21.000,00 

VALOR TOTAL R$ 21.000,0 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Telefax (067) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacaonavirai@gmaiLcoin  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva prestação do serviço 
desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, 

4.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, bem como, 
devolver a Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência que solicitou os serviços. Não será 
aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o mesmo número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho; 

4.6-0 pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia 
com suas obrigações, mantendo as mesmas condições habilitatórias: 

4.6.1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e débitos relativo às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

4.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 

4.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos fiscais, expedida pela 
Secretaria Municipal sede da licitante; 

4.6.4 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF,), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei. 

4.6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1°. de maio de 1943 
(www. tst.jus. br/certidão);  

4.7— Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso 1, subitem 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

5.2.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
Administração Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Telefax (0'67) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: 1icitacaonavirai@gmail.n  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

5.3 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1. O prazo de vigência do contrato será contado por um período de 180 (cento e oitenta) dias, não 
podendo haver a prorrogação em cumprimento ao artigo 24, inciso IX da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 

seguintes dotações orçamentárias: GERÊNCIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

DOTAÇÃO: 10.0110. 122 05112.0013.3.90.32. 00. 00. 00 (R5223). 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PENALIDADES 

8.1— Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

8.2.Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 
da Lei n. 8.666/93: 

1- 	advertência; 
II- 	multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III— suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com. a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta! 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinc3. 
a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em co 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Telefax (067) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacaonavirai@gníail.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - Á rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração 
Municipal, nos casos enumerados nos incisos 1, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do munic(pio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no Ato 
intitulado "ATO DE DESIGNA ÇAO DE FISCAL DE CONTRATO ". 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Naviraí Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Epor estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor eforma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

.fosèçnar Tomazeii 
Gerente de Saúdè\e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°091/2022 
Contratante 

Testemunhas:,,  

Maria Izabe! Sespede Flores 
Servidora Pública Municipal 

Matrícula n°. 8213-9 

NA VIRAI-MS,V/O ?  /2022. 

Julian9í o ves Marques 
060,608.226-30 

BEM 	ER-CLINICA MÉDICA LTDA 
tratada 

-?4rles Basilio Ramires 
Servidor Público Municipal 

Matrícula n9398-0 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Telefax (067) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacaonavirai@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N°. 352/2022 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.° 059/2022 

PROCESSO N° 224/2022 

EMPRESA: BEM VIVER CLINICA MÉDICA LTDA 
CNPJ: 25.534.201/0001-08 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL, AUTOS N° 

0802540,22.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO N° 361/2022. 

Josemar Tomazelli,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 091/2022, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG no. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado 
nesta cidade, a Rua Natureza, n° 148 - Bairro: Portinari; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de 
Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n° 01 
e n° 02/2017 do Controle Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art.10  Designar as servidoras abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato n°. 352/2022. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

Nome: Matrícula Nome: Matrícula 

Gerência de Saúde Luciane Lauterio Debarba 6265-0 Mariana Cruz Rosada 88617-2 

Art. 2°.São atribuições do fiscal de contrato: 

1- 	Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os 

incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior 

sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos 

órgãos de Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 

pagamento; 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência; 

Art. 3° Dê ciência aos interessados, 
Art. 4° Autue-se no processo. 

Naviraí- MS, 16 de Agosto de 2022. 

Jose mar (omize11i\ 
Gerente de Saúde e Orclenador de Despesas 

Conforme Decreto no 091/2022 

1 1 

Luciane kauterio Debarba 
Matrícula: 6265-0 

Fiscal do Contrato 

Mariana cruH?osada 
Matrícula: 88617-2 

Suplente de Fiscal do Contrato 
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Diário Oficial N°3184 Segunda-feira, 26:de:SEeteflibrÕ .de....2022: ASSOMASU 
ASOIÇAO DES MUNICÍP1O$ DE MAfl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/ MS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 334/2022. 

PROCESSO: 215/2022 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 56/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS. 

CONTRATADA: JOSÉ MANOEL MATEUS SANDIN FILHO. 

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA DOS JARDINS, N° 635,r  SALA 101, EDIFÍCIO TADAO 
NAKASUGI, PARA MANTER E PRESERVAR AS INSTALAÇÕES DO ESCRITORIO DO IBGE - INSTITUTO 
BRASILEIRO GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, UNIDADE DE NAVIRAÍ - MS. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PEDIDO N0 312/2022. 

P RAZO DE VIGÊNCIA : 12/09/2022 a 12/09/2023. 
VALOR TOTAL : R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO : GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - DOTAÇÃO: 01.02 04.122 0301 2.005 - 
3.3.90.36.15.00.00 (R 11439). 

ASSINAM: 
Maria PaiI de Castro AlípiQ  , Gerente de Administração e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n° 093/2022 
( pela contratante) e JOSE MANOEJ. MATEUS SANDIN  (pela contratada  ). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Jean Marcps de Moraes Oliveira  , MATRÍCULA: 
8355-0  (fiscal)e Cana Andreia Alvares-de Freitas, MATRICULA: 82-5  (suplente de fiscal). 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/09/2022. 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 352/2022. 
PROCESSO: 224/2022 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA : 59/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS. 

CONTRATADA: BEM VIVER CLINICA MÉDICA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL, AUTOS N° 0802540.22.2022.8.12.0029. 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO N° 361/2022. 
P RAZO DE VIGÊNCIA : 16/08/2022 a 12/02/2023. 

VALOR TOTAL : R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE- DOTAÇÃO: 10,0110.122 05112.001-3.3.90.32.00.00.00 
(R 5223). 

ASSINAM: Josemar Tomazeili, Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n° 091/2022 ( pela  
contratante  ) e I1ULIANO GONÇALVES  MARTINS  (pela contratada  ). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Ficam designados como fiscais deste instrumento as servidoras: Luciane Lautério Debarba , MATRÍCULA: 665-0 
'(fiscal) e Mariana Cruz Rosada  , MATRICULA: 88617-2  (suplente de fiscal). 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/08/2022. 

Matéria enviada por ARLES BASÍLIO RAMIRES 

Núcleo de Licitações e Contratos 

RETIFICAÇÃO — EXTRATO DO CONTRATO N° 402/2022 

O Município de Naviraí, através do Núcleo de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO que RETIFICA O EXTRATO DO 
CONTRATO N° 402 /2022 - PROCESSO N°. 233 /2022, CONVITE N° 001/2022, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul n°. 3179 , na página 199 , no dia 19 de setembro de 2022. 
ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/09/2022 a 10/01/2022 

LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/09/2022 a 10/01/2023 

Os demais termos permanecem inalterados. 
Naviraí — MS, 23 de setembro de 202 2. 

Matéria enviada por Cássia Regina Calciolari Tonelli 

PREFEITURA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 423/2022 

CONTRATO: 423/2022 - PROCESSO: 244/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO: 105/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: FAZAN & CIA LTDA. 

www.diariooficiElms.com.br/assomasul 
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